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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 76/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 17 de Janeiro de 2011, o Ministério dos Negócios Es-
trangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Reino 
dos Países Baixos comunicado a retirada de objecção, em 
conformidade com o artigo 48.º, à Convenção Relativa à 
Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adop-
ção Internacional, adoptada na Haia em 29 de Maio de 1993.

(tradução)

Retirada de objecção

Países Baixos, 28 de Dezembro de 2010.
Uma vez que a República da Arménia cumpriu a obriga-

ção de designar uma autoridade central, o Reino dos Países 
Baixos retira a sua objecção à sua adesão, em conformidade 
com o n.º 3 do artigo 44.º da Convenção.

Por consequência a Convenção entrou em vigor entre 
o Reino dos Países Baixos e a República da Arménia em 
28 de Dezembro de 2010.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Maio de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 77/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 14 de Fevereiro de 2011, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Roménia comunicado a sua autoridade à Convenção Re-
lativa à Supressão da Exigência da Legalidade dos Actos 
Públicos Estrangeiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro 
de 1961.

Autoridade

Roménia, 9 de Dezembro de 2010.

(tradução)

Os tribunais são as autoridades competentes para os 
documentos oficiais mencionados nas alíneas a) e d) do 
artigo 1.º da Convenção.

As câmaras de notários públicos são as autoridades 
competentes para os documentos oficiais mencionados na 
alínea c) do artigo 1.º da Convenção.

As câmaras municipais são designadas como autorida-
des competentes para os documentos oficiais mencionados 
na alínea b) do artigo 1.º da Convenção.

Nota do depositário:
A partir de 1 de Janeiro de 2011 constará da notificação 

do depositário apenas a designação das autoridades, em 
conformidade com os artigos 6.º e 15.º da Convenção. 
Os contactos dessas autoridades deixarão de ser referidos 
nas notificações. É possível aceder a esses dados através 
da página de Internet da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado em www.hcch.net.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6 de De-
zembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa 
em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o publicado no Diá-
rio do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respectivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos termos 
do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 3 
de Abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
procuradores -gerais distritais do Porto, de Coimbra e de 
Évora e nos procuradores -gerais -adjuntos colocados junto 
dos Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o despacho 
n.º 10 266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 75, de 17 de Abril de 2009, determinando -se ainda 
que os procuradores -gerais -adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos procuradores da República 
coordenadores das procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 19 de Maio de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Portaria n.º 219/2011
de 1 de Junho

O artigo 126.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezem-
bro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 
2011, alterou substancialmente o regime de venda de 
bens penhorados em processo de execução fiscal, in-
troduzindo alterações à redacção do artigo 248.º do Có-
digo de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

O novo regime assenta fundamentalmente no estabele-
cimento do leilão electrónico como modalidade regra de 
venda de bens, conjugando -se com a venda por proposta 
em carta fechada nos casos em que não existam propostas 
que reúnam os requisitos legais estabelecidos. 

Este novo sistema tem por desiderato assegurar a má-
xima transparência do acto de venda, criando -se também 
as condições para a valorização máxima dos bens objecto 
de venda, em função da sua expectável valorização no mer-
cado, visando -se, assim, promover, concomitantemente, os 
interesses do credor tributário e dos demais interessados 
na venda dos bens. 
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A utilização das novas tecnologias no processo de exe-
cução fiscal proporciona benefícios substanciais que se 
materializam na celeridade da sua tramitação e na eficácia 
dos resultados obtidos, de que beneficiam, de forma equili-
brada, a totalidade dos agentes processuais e a generalidade 
dos potenciais interessados na aquisição dos bens. 

Pelo que, dando cumprimento do previsto no n.º 6 do 
artigo 248.º do CPPT, procede -se à definição dos procedi-
mentos e especificações técnicas a observar na realização da 
venda dos bens penhorados em processo de execução fiscal 
através de venda judicial na modalidade de leilão electrónico.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 248.º do CPPT, 

manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

A presente portaria aprova os procedimentos e espe-
cificações técnicas a observar na realização da venda de 
bens penhorados em processo de execução fiscal através 
de venda judicial, na modalidade de leilão electrónico, 
prevista no artigo 248.º do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, 
de 26 de Outubro, abreviadamente designado por CPPT.

Artigo 2.º
Definição

A expressão «leilão electrónico» representa a modali-
dade de venda que utiliza meios informáticos para a licita-
ção, através da Internet, na venda de bens em processo de 
execução fiscal, nos termos definidos na presente portaria.

Artigo 3.º
Sistema informático

1 — A Direcção -Geral dos Impostos (DGCI) disponibi-
liza a todos os interessados, no portal das finanças (www.
portaldasfinancas.gov.pt), a consulta dos anúncios de venda 
de bens que decorram por essa modalidade, bem como da 
evolução do leilão.

2 — O leilão electrónico é efectuado no portal das fi-
nanças, na opção «Venda electrónica de bens», na funcio-
nalidade «Leilão electrónico».

3 — Podem efectuar licitações no leilão electrónico os 
utilizadores registados, após autenticação, salvo disposição 
legal em contrário.

4 — São utilizadores registados as pessoas autenticadas 
como utilizadores do portal das finanças com uma palavra 
chave associada ao seu número de identificação fiscal.

Artigo 4.º
Duração do leilão

O dia e as horas de abertura e de encerramento do lei-
lão electrónico, para os efeitos estabelecidos nos n.os  2 
e 4 do artigo 248.º do CPPT, são fixados pelo órgão de 
execução fiscal.

Artigo 5.º
Entrega de propostas

1 — As propostas para aquisição dos bens são apresen-
tadas até ao dia e hora designados.

2 — Só podem ser aceites as propostas de valor igual ou 
superior ao valor base da venda e, de entre estas, é esco-
lhida a proposta de valor superior a qualquer das propostas 
anteriormente apresentadas para essa venda.

3 — Para cumprimento do disposto no número ante-
rior, em cada venda consta a informação do valor base de 
venda e do valor da proposta mais elevada anteriormente 
apresentada.

4 — As propostas, uma vez submetidas, não podem ser 
retiradas, salvo disposição legal em contrário.

Artigo 6.º
Adjudicação dos bens

1 — No dia e hora designados para o termo do leilão, 
o órgão de execução fiscal decide sobre a adjudicação 
dos bens.

2 — Podem assistir ao acto de adjudicação o execu-
tado, os proponentes, os credores citados nos termos do 
artigo 239.º do CPPT e os titulares dos direitos de prefe-
rência ou remição.

3 — Para o exercício de direitos ou deveres, o acto de 
adjudicação previsto no n.º 1 é equiparado ao acto de adju-
dicação dos bens na venda por proposta em carta fechada, 
a que se refere no artigo 253.º do CPPT.

4 — Sempre que o leilão electrónico terminar em dia 
não útil ou depois das 17 horas de qualquer dia, o órgão da 
execução fiscal decide, em diligência a ocorrer às 10 horas 
do dia útil seguinte, sobre a adjudicação dos bens.

Artigo 7.º
Resultado do leilão

O resultado do leilão electrónico é disponibilizado no 
portal das finanças a todos os proponentes, após autentica-
ção, nos termos referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 3.º

Artigo 8.º
Falta de pagamento do preço

À falta de pagamento do preço no prazo legal é aplicável 
o disposto no artigo 898.º do Código de Processo Civil.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 17 de Maio de 2011. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DO TRABALHO 

E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA SAÚDE

Portaria n.º 220/2011
de 1 de Junho

Nos termos do disposto no n.º 6.º da Portaria 
n.º 1087 -A/2007, de 5 de Setembro, os preços para a 
prestação dos cuidados de saúde e de apoio social nas 
unidades de internamento e de ambulatório no âmbito da 




